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Excelentissimo Senhor
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Senhor Presidente, Poreador -
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para ramitagao e
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Cumpre-nos encaminhar a V.Exa.
votag8o da Camara Municipal de Ub&, o Pro
"eria o Fundo Municipal de Assisténcla
providéncilses”.

A presente matéria complementa o Projeto de Lei enca-
minhado a essa Edilidade por intermédio da Mensagem 036, do dia
de hoje, dispondo sobre a criagdo do Conselho Municipal de
Assisténcia Social.

0 Fundo Municipal de Assisténcia Social-FMAS estd sendo
concebido como um instrumento de captag8o e aplicagBo de recursos
para o financiamento das a¢3es na Area de assisténcia social, no
&mbito do Municipio de Uba.

(:3

Desta forma, a totalidade dos recursos piblicos desti-
nados aos programas ou agdes, na &area de assisténcia social,
deverfo ser transferidos, integralmente, para o Fundo Municipal
de Assisténcia Social, para aplicag8o segundo critérios estabele-
cidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social.

A gest3o do FMAS serd realizada pela Secretaria Munici-
pal de Satide e Promog8o Social, que abrange os servigos de
assisténcia social no A&ambito da Administrag8o Publica Ubaense,
cabendo ao Conselho Municipal de Assisténcia Social a fiscaliza-
¢80, acompanhamento e avaliag8o dos atos praticados.

No mais, a criag8o do referido Fundo é consequéncia
natural da instituig8o do Conselho Municipal de Assisténcia
Social, vez gque ambos sdc providéncias obrigatdrias aos Munici-

" pios, em decorréncia do disposto na Lel Federal no. 8.742/93 -

Lei Orgénica da Assisténcia Social.

Eis, pois, a matéria que oferecemos & considerag8o dos
Senhores Vereadores.

Atenciosamente,
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DIRCEU DOS SANTOS RYBEIRO

Prefeito de Uba
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PROJETO DE LEI No.0¢5/96 , DE 31.10.98
(Ref.: Mensagem no. 039 , de 31.10.96)

Cria o Fundo Municipal de Assisténcia Social
e dé outras providéncilas.

0 Povo do Municipio de Uba, por seus representantes,
decretou, € eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lel:

Art. 1lo. Fica criado o Fundo Municipal de Assisténcia
Social-FMAS, de Ub&-MG, instrumento de captac8o e aplicag8o de
recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e melos para
o financiamento das a¢des na Area de assisténcla social.

Art. 2o0. Constituem receitas do Fundo Municipal de Assis-
téncia Social:

I - recursos provenientes da transferéncia dos Fundos
Nacional e Estadual de Assisténcia Social;

II - dotacSes orgamentdrias do Municipio e recursos adicio-
nais que a lei estabelecer no transcorrer de cada exerciclo;

III - doagles, auxilios, contribuie¢des, subven¢des e trans-—
feréncias de entidades nacionais e internacionais, organizagdes
governamentais e n#o-governamentais;

IV - receitas de aplicagBes financeiras de recursos do
Fundo;

V - as parcelas do produto de arrecadag8io de outras receitas
préprias oriundas de financiamentos das atividades econdmicas, de
prestag8o de servigos e de outras transferéncias que o Fundo
Municipal de Assisténcia Social terd direito s receber por forgsa
da lei e de convénlos no setor;

VI - produto de convénios firmados com outras entidades
financiadoras;

VII - doagBes em espécies feitas diretamente ao fundo;

VIII - outras receitas que venham a ser legalmente institui-
das.

Pardgrafo lo. A dotag8o orgamentéria prevista no orgamento
municipal para a¢des de assisténcia social, serd automaticamente
transferida para a conta do Fundo Municipal de Assisténcia
Social, t&o logo sejam realizadas as receitas correspondentes;

Paragrafo 2o0. Os recursos que compdem o FMAS ser8io deposita-
dos em conta especifica, a ser mantida em institui¢8o bancéria
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oficial, sob a denominag8o de Fundo Municipal de Assisténcia
soclial.

Art. 30. 0O Fundo Municipal de Assisténcia Social seré gerido
pela Secretaria Municipal de Satde e Promog8o Social, sob o
controle, orientac@io, fiscalizag¢8o, acompanhamento e avaliagéo do
Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4o0. os recursos do Fundo Muncipal de Asesisténcia Social
ser8o aplicados em:

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e
servigos de assisténcia social desenvolvidos pela Administragdo
Pdblica Municipal e por entidades n8o-governamentais, desde qQue
registradas no Conselho Municipal de Assisténcia Social;

I1 - pagamento pela prestag8o de servigos a entidades
conveniadas de direito piblico e privado para execug8o de
programas e projetos especificos do setor de assisténcia social;

III - aquisig8o de material permanente e de consumo e de
outros insumoe necesslrios ao desenvolvimento dos programas;

IV - construg8o, reforma, ampliag8o, aquisig8o ou locag8o de
iméveis para prestag8o de servigos de assisténcila soclal;

V - desenvolvimento e aperfeigoamento dos instrumentos de
gestdo, planejamento, administrac8o e controle das acgles de
assisténcila social;

VI - desenvolvimento de programas de capacitag8o e aperfei-
coamento de recursos humanos na &rea de assisténcia social;

VII - pagamento dos beneficios eventuals, conforme o dispos-
to no inciso I do art. 15 da Lei Orgénica da Assisténcia Soclal
(Lei Federal no. B.742/93).

Art. 50. O repasse de recursos municipais &s entidades e or-
ganiza¢8es n8o-governamentais seréd efetivado por intermédio do
Fundo Municipal de de Assisténcia Social, quando destinados ao
desenvolvimento de agSes assistenciais, podendo ser contempladas
apenas entidades e organizag¢Bes registradas no Conselho Municipal

de Assisténcia Social.

Pardgrafo Unico. As transferéncias de recursos para organi-
zagBes governamentais e n8o-governamentais se processaréo median-
te convénios, contratos, acordos, ajustes e/ou gsimilares, obede-
cendo ao disposto na legislag8o especifica e de conformidade com
o8 programas, projetos e servigos aprovados pelo Conselho Munlcl-
pal de Assisténcia Social.

Art. 60. As contas e os relatérios do gestor do Fundo
Municipal de Assisténcia Social serdo submetidos & apreciag8o do
Conselho Municipal de Assisténcia Social, mensalmente, de forma
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sintética e, anualmente, de forma analitica.
Art. To. Para atender &s despesas decorrentes da implantagdo

da presente Lei, & o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Especial ao Org¢amento vigente, no valor de R$10.000,00 (dez mil

reais), utilizando-se dos recursos de que trata o artigo 43,
paradgrafo lo., incisos I, II e III, da Lei Federal no. 4.320/64,

e/ou da Reserva de Contingéncia do Orgamento Municipal.

Art. 8o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagé8o.
Ub4,MG, 31 de outubro de 1996.
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